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NORMA INTERNA CPG Nº 06/2023 
 

 
Estabelece normas para o 

credenciamento, recredenciamento e 

descredenciamento de docentes e para a 

oferta de vagas nos processos seletivos 

do Programa de Pós-Graduação em 

Química do IQ-UFG. 

 

 

A Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação em Química, reunida em sessão 

realizada em 24 de novembro de 2023, em sua 154ª Reunião Ordinária, estabeleceu as 

normas para o credenciamento, recredenciamento e descredenciamento de docentes e 

para a oferta de vagas nos processos seletivos para os cursos de mestrado e doutorado 

do Programa de Pós-Graduação em Química do Instituto de Química da Universidade 

Federal de Goiás. 

 

Capítulo I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. As categorias de docentes (permanente, colaborador ou visitante) serão 

definidas, para efeito de registro na Plataforma Sucupira, conforme normatização da 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pess                      (CAPES). 

 

Art. 2º. Esta norma vale a partir da sua aprovação na CPG do PPGQ para docentes a 

serem credenciados ou recredenciados. O recredenciamento será feito a cada 2 (dois) 

anos, após a finalização do biênio. O credenciamento ocorre em fluxo contínuo, 

podendo ser solicitado a qualquer tempo. 

 

Art. 3º. A produção qualificada do docente/orientador será contabilizada como produto 

com discente e/ou egresso do programa, sendo considerado egresso quando tiver se 

titulado em até 5 (cinco) anos antes do início do período avaliado. 

 



Art. 4º. As solicitações de credenciamento e recredenciamento serão avaliadas pela 

Comissão Administrativa do PPGQ. As solicitações deverão ser encaminhadas para a 

coordenação do PPGQ, da seguinte forma: 

a) O candidato que queira se credenciar ao Programa deve atender aos critérios 

especificados no Capítulo II desta norma e encaminhar à coordenação do PPGQ 

o FORMULÁRIO DE CREDENCIAMENTO preenchido, inserindo os 

documentos pertinentes citados no formulário; 

b) O docente que queira renovar seu credenciamento ou alterar o estado de 

credenciamento de colaborador para permanente no Programa deve atender aos 

critérios de recredenciamento especificados no Capítulo III desta norma, 

encaminhando à coordenação do PPGQ o FORMULÁRIO DE 

RECREDENCIAMENTO preenchido, inserindo os documentos pertinentes 

citados no formulário. 

 

Capítulo II 

Do Credenciamento 

 

Art. 5º. Para os docentes do Instituto de Química-UFG, ficam estabelecidos os 

seguintes critérios para o primeiro credenciamento no PPGQ/UFG:  

a) Apresentar produção científica vinculada à(s) linha(s) de pesquisa do Programa, 

devidamente comprovada, de pelo menos 4 (quatro) artigos nos últimos 3 (três) 

anos em periódicos com classificação maior ou igual a A4 no QUALIS vigente 

da área de Química, ou somatório de fator de impacto (JCR) maior ou igual a 20 

(vinte) no mesmo período; 

b) Comprovar a exequibilidade das atividades de pesquisa (comprovando projetos 

cadastrados e/ou aprovados, comprovação de colaborações nacionais ou 

internacionais); 

c) Seguindo orientações da área de Química da CAPES, docentes que defenderam 

o doutorado há menos de 6 (seis) anos devem ser incentivados a ingressarem no 

Programa como Jovens Docentes Permanentes (JDP). Portanto, docentes que se 

enquadrem nesta condição poderão ser credenciados com metade da produção 

exigida no item (a). 

 

Parágrafo único: Periódicos sem classificação no QUALIS vigente da área de Química 

só serão considerados se tiverem fator de impacto no JCR igual ou acima de 2,0. 

 

Art 6º. Critérios para o credenciamento de docente que tenha sido descredenciado do 

PPGQ: 

a) Apresentar produção científica vinculada à(s) linha(s) de pesquisa do Programa, 

devidamente comprovada. Será exigido um mínimo de 8 (oito) artigos nos 

últimos 4 (quatro) anos em periódicos com classificação maior ou igual a A4 no 

QUALIS vigente da área de Química, ou somatório de fator de impacto (JCR) 

maior ou igual a 30 (trinta), no mesmo período; 



b) Comprovar a exequibilidade das atividades de pesquisa (comprovando projetos 

cadastrados e/ou aprovados, comprovação de colaborações nacionais ou 

internacionais). 

 

Art. 7º. Critérios para o credenciamento de docente ou pesquisador de outra unidade da 

UFG ou de outra Instituição: 

a) Apresentar produção científica vinculada à(s) linha(s) de pesquisa do Programa, 

devidamente comprovada, de no mínimo 10 (dez) artigos nos últimos 2 (dois) 

anos em periódicos com classificação igual ou superior a A3 no QUALIS 

vigente da área de Química, ou somatório de fator de impacto (JCR) maior ou 

igual a 30 (trinta), no mesmo período; 

b) Ser bolsista de produtividade do CNPq; 

c) Demonstrar capacidade de prover condições materiais para o desenvolvimento 

dos projetos de pesquisa, através da captação de recursos junto a agências de 

fomento ou setor privado;  

d) Ser formalmente vinculado a uma instituição de ensino superior ou de pesquisa. 

 

Parágrafo único: O credenciamento de docentes/pesquisadores de outras Unidades ou 

outras Instituições estará limitado à fração de 15% do número total de docentes 

permanentes.  

 

 

Capítulo III 

Do Recredenciamento 

 

Art. 8º. A cada 2 (dois) anos o PPGQ realizará o processo de recredenciamento dos 

docentes observando os seguintes critérios:  

a) O docente deverá apresentar produção científica que demonstre a competência 

em sua área de atuação nos últimos 2 (dois) anos. Esta produção deverá ser 

equivalente a 1 (um) artigo, com participação discente regular ou egresso do 

PPGQ sob sua orientação na co-autoria, em periódicos com classificação igual 

ou superior a A4 no QUALIS vigente da área de Química, para cada discente 

sob sua orientação titulado no período no PPGQ. Produções que envolvam dois 

ou mais docentes do PPGQ não serão contabilizadas de forma redundante; 

nesse caso a produção será contabilizada apenas uma vez ou dividida 

proporcionalmente entre os docentes envolvidos. Artigos em periódicos sem 

classificação no QUALIS vigente da área de Química só serão considerados 

quando forem indexados no JCR com fator de impacto igual ou acima de 2,0; 

b) E/ou apresentar produção científica técnica, com participação de discente regular 

ou egresso do PPGQ sob sua orientação na co-autoria, considerando a seguinte 

equivalência correspondente à patente depositada, licenciada ou transferência de 

tecnologia: 



i) O depósito de patente será equivalente a 25% (vinte e cinco) de um artigo 

com participação discente regular ou egresso do PPGQ sob sua orientação na co-

autoria; 

ii) A patente concedida será equivalente a 1 (um) artigo com participação 

discente regular ou egresso do PPGQ sob sua orientação na co-autoria; 

iii) A patente licenciada ou a transferência de tecnologia será equivalente a 2 

(dois) artigos com participação discente regular ou egresso do PPGQ sob sua 

orientação na co-autoria. 

c) Ter ministrado pelo menos 32 horas aulas no programa nos últimos 4 (quatro) 

anos. 

d) No caso de membro externo, além dos critérios especificados acima, também 

deverá atender aos requisitos b, c e d do Art. 7º. 

 

§ 1º Caso não tenha titulado nenhum discente no biênio avaliado e não seja o primeiro 

recredenciamento docente, será exigida a produção mínima de N artigo(s) e/ou 

produção científica técnica, com participação discente regular ou egresso do PPGQ sob 

sua orientação na co-autoria, em periódicos com classificação igual ou superior a A4 no 

QUALIS vigente da área de Química; onde N = 0,3 x (número de orientandos no 

biênio); onde N deverá assumir apenas números inteiros igual ou maiores que 1 (um); 

onde algarismo decimal de N inferior a 5 (cinco) não altera o número inteiro de N, 

enquanto algarismo decimal igual ou acima de 5 (cinco) somar-se-á uma unidade ao 

valor de N.  

 

§ 2º O docente que não possuir orientação no programa por dois recredenciamentos 

consecutivos será automaticamente descredenciado. 

 

§ 3º Para os docentes que tenham sido credenciados pela primeira vez no Programa 

durante o último biênio, apenas para o primeiro recredenciamento, será exigida a 

produção mínima de um (01) artigo em periódicos com classificação igual ou superior a 

A4 no QUALIS vigente da área de Química. Neste caso, o docente também está 

dispensado da exigência de ter ministrado aulas no programa nos últimos 4 (quatro) 

anos. 

 

§ 4º Para os JDP que não tenham discentes sob sua orientação titulados no período no 

PPGQ, em seus dois primeiros recredenciamentos, os artigos científicos com 

classificação QUALIS vigente da área de Química igual ou superior a A4 com alunos de 

Iniciação Científica cadastrados nos programas oficiais da UFG poderão ser 

contabilizados, desde que os mesmos tenham vínculo como aluno de graduação na 

instituição no período avaliado da publicação do artigo. 

 

Parágrafo único: De acordo com a recomendação do comitê de área de Química na 

CAPES, será concedido às docentes em licença maternidade o mesmo tratamento dado 

aos JDP, não ocasionando prejuízo às métricas do programa. Sendo assim, quando 



houver a licença maternidade em famílias biológicas ou maternidade/paternidade por 

adoção no período avaliado, o recredenciamento da(o) docente será automático. 

 

Art. 9º. Caso o recredenciamento não seja deferido, o docente será classificado como 

docente colaborador até a defesa do último orientando, quando será descredenciado do 

PPGQ. 

 

§ 1º O docente classificado como colaborador não poderá ofertar vagas nos processos 

seletivos do PPGQ. 

 

§ 2º O docente classificado como colaborador, em virtude do indeferimento do pedido 

de recredenciamento ou da falta de solicitação de recredenciamento, poderá, a qualquer 

momento, solicitar via formulário o seu re-enquadramento como docente permanente 

caso cumpra os requisitos dispostos no Art. 8º. 

 

 

 

Capítulo IV 

Da oferta de vagas em processos seletivos 

 

Art. 10º. Os docentes permanentes credenciados no PPGQ poderão ofertar vagas para 

os cursos de mestrado e doutorado por ocasião de cada processo seletivo, de acordo com 

a regra abaixo:  

 

§ 1º Docentes permanentes podem orientar simultaneamente um máximo de 8 discentes 

no total no PPGQ. Docentes que tiverem o dobro da produção exigida para o 

recredenciamento, disposta no Art. 8º desta norma, poderão orientar um máximo de 12 

discentes no PPGQ. 

 

Art. 11º. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Administrativa e pela 

Coordenadoria de Pós-Graduação.  

 

Art. 12º. Essa norma entra em vigor nesta data, revogando a NORMA INTERNA CPG 

Nº 01/2019 de 26 de abril de 2019 e as disposições em contrário. 

 

 

Goiânia, 24 de novembro de 2023. 


